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APRESENTAÇÃO 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento 

utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do Instituto 

Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 

da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do IFCE 

(a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho 

Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do Departamento 

de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de Gestão de 

Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares de 

anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 

informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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ADMINISTRAÇÃO 

 

MINISTRO DA EDUCAÇÃO 

José Mendonça Bezerra Filho 

 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

Eline Neves Braga Nascimento 

 

REITOR 

Virgílio Augusto Sales Araripe 

 

DIRETOR GERAL 

Eliano Vieira Pessoa 

 

DIRETOR DE ENSINO 

Wilton Bezerra de Fraga 

 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Luiz Hernesto Araújo Dias 

 

CHEFE DO DEPARTAMENTO EXTENSÃO, PESQUISA, PÓS-

GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO 

Marco Antônio Rosa de Carvalho 
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ATOS DA DIRETORIA GERAL 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

              PORTARIA N.º 13/GDG, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018 

      

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE SOBRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo disposto no inciso XI, Art. 2º da Portaria nº 252/GR de 20 de 
Março de 2017, 

 
 

R  E  S  O  L  V  E,  
 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo listados, todos pertencentes ao quadro 
permanente do Instituto, para constituírem uma comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2018, 
com o objetivo de apurar os fatos relatados no Processo n° 23257.000906.2018-55.  

 
Art. 2º - Estabelecer o prazo de sessenta dias a partir da publicação desta portaria 

para a comissão apresentar os resultados. 
 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

    PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE 
 
 
 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS SOBRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 05 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

ELIANO VIEIRA PESSOA 
Diretor Geral  

 

NOME       FUNÇÃO         SIAPE                    CPF 

Luiz Hernesto Araújo Dias     Presidente        1677073         925.659.643-15 

José Kaério França Lopes      Membro       1961014         024.180.183-42 

Carlos Eliardo Barros Cavalcante      Membro       2677677         977.098.833-20 

Administrador
Destacar

Administrador
Destacar

Administrador
Destacar

Administrador
Destacar

Administrador
Destacar

Administrador
Destacar

Administrador
Destacar

Administrador
Destacar

Administrador
Destacar

Administrador
Destacar
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DIÁRIAS 

 

 
Não houve registro de diária. 


